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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 05 DE 13 DE AGOSTO DE 2025
Dispõe sobre a criação da Comissão Especial de Vereadores para acompanhamento e fiscalização do Concurso Público n. 01/2025 para a Câmara Municipal de Itirapuã – Estado de São Paulo. 

Os Membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itirapuã – Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições apresentam ao Plenário, o seguinte Projeto de Resolução:

Art. 1º - Fica criada na Câmara Municipal de Itirapuã uma Comissão Especial de Vereadores para acompanhamento e fiscalização do concurso público nº 01/2025 da Câmara Municipal de Itirapuã.

§1º. A presente Comissão Especial será composta pelos seguintes vereadores: 

-  Daniel Luis Crispim;

 - Marcela Alves dos Santos Silva;

- Raquel Cristina Dias;

-Rui Gonçalves. 

§2º. A Comissão prevista nesta Resolução terá prazo de funcionamento até a homologação do Concurso Público nº 01/2025, da Câmara Municipal de Itirapuã, quando ficará automaticamente extinta.

Art. 2º - As despesas com a execução da presente Resolução correm à conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Itirapuã,

Sala das sessões, 13 de agosto de 2025.

	EDGAR DO CARMO ALVES E SILVA
Presidente
	RAQUEL CRISTINA DIAS
Vice-Presidente

	      DANIEL LUÍS CRISPIM
1º Secretário
	ROGÉRIO DONIZETI DA SILVA
2º Secretário


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 05 DE 13 DE AGOSTO DE 2025
Os Membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itirapuã, tem a honra de submeter ao Plenário o presente Projeto de Resolução, que visa a criação de Comissão Especial de Vereadores para acompanhamento e fiscalização do Concurso Público n. 01/2025 para a Câmara Municipal de Itirapuã – Estado de São Paulo.
A iniciativa se justifica para garantir maior lisura e transparência dos atos envolvendo a realização de concurso público para provimento de cargo efetivo deste Legislativo, além de possibilitar a participação mútua e efetiva dos blocos partidários desta Casa de Leis.  

Neste sentido, sem mais delongas, para que se possibilite a criação de Comissão com a finalidade demonstrada acima, é que submetemos o incluso Projeto de Resolução à apreciação desta Casa, ocasião em que pedimos que sua tramitação se dê em REGIME DE URGÊNCIA.
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